
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2017/2018 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: GO000878/2017 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 04/10/2017 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR064582/2017 
NÚMERO DO PROCESSO: 46208.011971/2017-14 
DATA DO PROTOCOLO: 26/09/2017 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 46208.011614/2017-48 
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 20/09/2017 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM FUNERARIAS E CEMITERIOS NO ESTADO DE GOIAS, 
SINDIFEC-GO, CNPJ n. 23.015.085/0001-87, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE 
WILSON SOARES DE SOUSA;

E 

SINDICATO DE TURISMO E HOSPITALIDADE NO ESTADO DE GOIAS, CNPJ n. 01.641.091/0001-07, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RUBENS AUGUSTO RAMOS;

celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de março de 2017 a 28 de fevereiro de 2018 e a data-base da categoria em 01º de março. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores 
em Funerárias, Cemitérios, Crematórios, Embalsamento de Corpos e Tanatopraxia, com abrangência 
territorial em Acreúna/GO, Aparecida Do Rio Doce/GO, Aporé/GO, Cachoeira Alta/GO, Caçu/GO, 
Castelândia/GO, Chapadão Do Céu/GO, Gouvelândia/GO, Itajá/GO, Itarumã/GO, Jataí/GO, Lagoa 
Santa/GO, Maurilândia/GO, Mineiros/GO, Montividiu/GO, Paranaiguara/GO, Perolândia/GO, 
Porteirão/GO, Portelândia/GO, Quirinópolis/GO, Rio Verde/GO, Santa Helena De Goiás/GO, Santa Rita 
Do Araguaia/GO, Santo Antônio Da Barra/GO, São Simão/GO, Serranópolis/GO e Turvelândia/GO. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA TERCEIRA - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOLHA 

Fica permitido às empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, fazer desconto em folha 
de pagamento, quando oferecida a contraprestação de seguro de vida em grupo, planos médicos e/ou 
odontológicos, convênio com supermercados, farmácias, clube/agremiações, quando expressamente 
autorizado pelo empregado.

PARÁGRAFO ÚNICO – Para a empresa que oferece benefício, tal como: plano médico e/ou odontológico, o 
mesmo não constituírá em salário "in natura".
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RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTÊNCIAL - PATRONAL 

A Contribuição Assistencial destina-se, a custear os serviços prestados pela entidade sindical à categoria, 
sobretudo a gastos com negociações, acordos, Convenção Coletiva de Trabalho, ou, na ausência desses, 
participação em sentença normativa em processo de Dissídio Coletivo, e também ao custeio da interligação 
do Sistema Confederativo de Representação Sindical, em ações conjuntas e constantes de comunicação 
entre Confederação, Federação e Sindicatos. Sua finalidade é garantir a defesa dos interesses da categoria 
em mais de um nível de representação (local, regional e nacional). Por ter essa finalidade, que é aprovada 
pelas assembleias da Convenção Coletiva de Trabalho, competente e específica, entre as categorias 
profissionais e patronais. Uma vez instituída, é extensiva a toda a categoria representada, tendo caráter 
compulsório. (Fundamento legal: artigo 8º, IV, da Constituição Federal; e alínea “e” do artigo 513 da CLT).

As empresas integrantes das categorias econômicas pertencentes ao 5º gruposindical, que sejam 
associados ou não, deverão recolher a Contribuição Assistencial em favor do SINDTUR – Sindicato do 
Turismo e Hospitalidade no Estado de Goiás, nos termos abaixo:  

 Contribuinte Pote                                          Número de Empregados                          Valor a Recolher

                                                                                                                                                    (em R$)

Micro Empreendedor Individual

até R$ 60.000,00                                                                 -                                                    0,00

Microempresa ME                                                 De 0 a 10 empregados                            180,00

ME ou EPP                                                           De 11 a 50 empregados                          360,00

Demais empresas                                                Acima de 51 empregados                        720,00

I-Tabela para Recolhimento da Contribuição Assistencial - 2017

II - O recolhimento deverá ser feito ao SINDTUR, somente em qualquer Agencia Lotérica ou Bancária, até o 
vencimento dia 31 de julho de 2017, através de guia própria, que pode ser requerida pelo e-mail: 
sindturismo@yahoo.com.br.

JOSE WILSON SOARES DE SOUSA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM FUNERARIAS E CEMITERIOS NO ESTADO DE GOIAS, SINDIFEC-GO 

RUBENS AUGUSTO RAMOS 
PRESIDENTE 

SINDICATO DE TURISMO E HOSPITALIDADE NO ESTADO DE GOIAS 

ANEXOS 
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ANEXO I - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA - PAG 1/3 

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA - PAG 2/3 

Anexo (PDF)

ANEXO III - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA - PAG 3/3 

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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